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Processo no	 10640 002278/91-13

Sessão de	 06 de julho de 1993 	 ACORDPO Np 202-05.916
Recurso no 	 90.780
Recorrente	 RECAFORTE RECAUCHUTADORA E COMERCIO DE PNEUS LTDA.
Recorrida	 DRF EM JUIZ DE FORA - MG

PIS/FATURAMENTO - ContestacUo da exigOncia
exclusivamente quanto à sua alegada inconstitu-
cionalidade. Aspecto que escapa à competOncia de
apreciaçWo desta instância julgadora. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por RECAFORTE RECAUCHUTADORA E COMERCIO DE
PNEUS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOjA.

Sala dasSessffes,	 06 de »alho de 1993
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OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA -Rc..ator

jíj,?: CARLOS DE ALMEIDA LEMOS - tcurador-Repre-
/r	 sentante da Fa-

zenda Nacional
•

VISTA EM SESSg0 DE 2 4 SET 1993 ao PFN, Dr. GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN rIQ 483.

Par t iciparam, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIC ROTHE, ANTONIO CARLOS DUENO RIBEIRO, jOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e JOSE CABRAL GAROFANO.
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RELATORIO

Pelo lançamento constante , do auto de infração de
fls., a Contribuinte acima identificada foi intimada a recolher a
import:Ancia ali indicada, a título de contribui0o para o
PIS/Faerramento, além dos acréscimos (correção monetaria/TRD,
malta do ofício e iuros de mora), tudo conforme demonstrativos
que instruem o referido lançamento, o qual também enuncia os
dispositivos legais em que se funda a exígéncia - tudo por
insufuclOncia da aludida contribuição, no período de apuração de
janeiro/ 1907 a maio/1991.

Não obstante as. longas consideraçffes desenvolvidas
na impugnação tempestivamente apresentada, limitam-se as mesmas à
eontest—ção da constitucionalidade da referida contribuição, sem
qualquer impugnação quanto aos valores levantados pela
fiscallação.

A decisão recorrida diz que a arguição de incons-
titucialidade é uma questão que não deve ser apreciada pela
instância administrativa, visto que, conforme PH-CST n9 329/70,
tal argüição não pode ser oponível, por transbordar os limites
daquelà esfera, cuia competencia se restringe aos órgãos
julgaderes do Poder judiciário.

Invocando o regulamento do PIS, aprovado pela
Resolução n2 174, de 1971, do Banco Central do Brasçl, diz que,
de acordo com o seu art. 89, o não pagamento das parcelas
devids, na época própria, suleitará o contribuinte a juros,
multar e correção monetaria, observado o regulamento do Imposto
de Renda, para efeito de aplicação de penalidades.

Julga procedente a exigOncia, determinando o seu
recolhimento.

Ainda inconformada, a Autuada apela para este
Consel !no, tempestivamente, em grau de recurso, reiterando a
incontitucionalidade da contribuição em causa, a qual diz não
encory ar amparo no nosso ordenamento turldico, silenciando,
todavia, quanto aos valores exigidos.
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voro DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Iterativas - e até exaustivas - tCm sido as
decis3es nc• sentido de que não compete as autoridades OU
~âncias julgadoras administrativas indagar da
constitucioralidade das leis ou mesmo da legalidade de decretos
regulamentares, para o efeito de lhes negar aplicabilidade ao
caso	 concreto - matéria que se acha reservada a 	 esfera
judiciária.

Invocando os reiterados precedentes neste sentido,
inclusive deste Conselho, e tendo em vista o conteUdo do
presente, doto pelo não provimento do recurso, para manter a
decisão reorrida.
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Sala das Sesc~, em 06 de julho de 1993.

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA


